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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2017 (PMRC) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2017 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, 
Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público 
para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a 
intimação das partes, terceiros e eventuais interessados 
que HOMOLOGOU, o processamento da Tomada de 
Preços nº 2/2017 (PMRC), realizado no dia 26 de junho 
de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DRENAGEM NA RM 400 (ESTRADA 
QUE LIGA O MUNICIPIO AO DISTRITO DE 
CACHOEIRA DO ESPIRITO SANTO), COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, ficando assim 
ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da 
empresa NETUNO ENGENHARIA LTDA  (CNPJ: 
08.828.924/0001-92), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE VL UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 

ENTRADA PROVISORIA 
DE ENERGIA ELETRICA 
AEREA TRIFASICA 40A 
EM POSTE MADEIRA 

Uni 1,00 1.390,31 1.390,31 

2 
ESCAVACAO MANUAL 
DE VALAS AF _03/2016 

M3 44,40 75,55 3.354,42 

3 

LOCACAO DA OBRA 
COM USO DE 
EQUIPAMENTO 
TOPOGRAFICO 
INCLUSIVE NIVELADOR 
POR M2 

SVÇ 188,46 23,37 4.404,31 

4 POÇO DE VISITA SVÇ 3,00 3.035,16 9.105,48 

5 

CALHA EM CONCRETO 
SIMPLES EM MEIA 
CANA DE CONCRETO 
DIAMETRO 600MM 

M 314,10 70,93 22.279,11 

6 LIMPEZA DA OBRA M2 162,00 2,85 461,70 

TOTAL GERAL 40.995,33 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 31 de julho de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 013/2017 

 
 
A PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. NOMEAR, a 
servidora SANDRA CRISTINA PIROLA CIRELLI 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.836.553-0 
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 871.269.319-72, para 
exercer a função de Membro da Comissão de Licitação, 
em substituição à servidora TICIANA SILVA FONTEQUE; 

Parágrafo único. A 
substituição se dá em virtude do retorno de férias da 
servidora Sandra Cristina Pirola Cirelli; 

Art. 2º. A Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal de Ribeirão Claro passa a 
vigorar com seguintes servidores: 

 
I – Presidente: EVANDRO 

CIRELLI GIROLDO – CPF/MF sob nº 050.598.089-47; 
II – Secretária: MICHELLE 

DA SILVA SANTOS ZIROLDO – CPF/MF sob nº 
287.688.748-71; 

III – Membro: SANDRA 
CRISTINA PIROLA CIRELLI – CPF/MF sob nº 
871.269.319-72. 

Art. 3º. Aos servidores 
nomeados, fica concedida a Gratificação Especial, 
símbolo GE-00, conforme estabelece a Resolução nº 
001/2011 de 25/02/2011 e a Lei Municipal nº 716/2011 de 
01/03/2011. 

Art. 4º. As competências de 
cada participante da Comissão de Licitação permanecem 
as mesmas daquelas dispostas na Portaria nº 003/2017. 

Art. 5º. Os casos omissos na 
presente Portaria reger-se-ão pela legislação aplicável à 
espécie. 

Art. 6º. Esta Portaria passará 
a vigorar à partir de 30 (trinta) de julho de 2017 (dois mil e 
dezessete), revogando-se todas e quaisquer disposições 
em contrário. 
 

Sala da Presidência, em 01 de Agosto de 2017. 
 

ELIANA CORTEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIBERÃO CLARO 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quarta-Feira, 02 de Agosto de 2017. Ano IV Edição nº 786 Pág. 3 / 7 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

LEI Nº 1245/2017 
 

Súmula: Instituir o Jornal Editora Jacarezinho Ltda – ME, como Órgão Oficial de divulgação dos atos 
do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, até a data de 17 de Julho de 2018, e dá outras 
providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º. – O Jornal Editora Jacarezinho Ltda – ME, fica declarado como Órgão 
Oficial de divulgação dos atos do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, até a data de 17 de 
Julho de 2018, diante da formalização da Ata de Registro de Preços nº 80/2017 (PMRC) oriundo do 
Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº. 41/2017 (PMRC). 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos de 18 de julho de 2017. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de 
julho de 2017. 

 
 

 
 

                                                   MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1246/2017 
 

 Inclui nova ação no Exercício de 2017 ao Anexo da Lei Municipal 
nº. 972/2013 de 08/10/2013 que trata do Plano Plurianual para o 
Quadriênio 2014-2017 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º – Fica incluído para o Exercício de 2017 ao Anexo da Lei Municipal nº972/2013 de 

08/10/2013 que trata do Plano Plurianual para o Quadriênio 2014-2017, a ação abaixo indicada: 
 

Programa 0015 – Cidade Saudável 

Objetivo: Fortalecer as atividades e ações de promoção e proteção da saúde, priorizando o 
atendimento à população ribeirãoclarense nas questões de saúde pública. 

Órgão: 10.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde  

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Código Ação Produto 

P.135 
Aquisição de veículos para Secretaria Municipal de 
Saúde 

Veículos 

Ano Valor Meta 

2014 0,00 00 

2015 0,00 00 

2016 0,00 00 

2017 332.400,00 02 

Unidade de Medida Unidade 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de julho de 

2017. 
 

 
 

                                                   MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1247/2017 
 

 Inclui nova ação ao Anexo II da Lei Municipal nº 1.210/2016 de 
20/10/2016 que trata das Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 
de 2017 e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º – Fica incluído ao Anexo II da Lei Municipal nº 1.210/2016 de 20/10/2016, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2017, a ação abaixo indicada: 
 

Programa 0015 – Cidade Saudável 

Objetivo: Fortalecer as atividades e ações de promoção e proteção da saúde, priorizando o 
atendimento à população ribeirãoclarense nas questões de saúde pública. 

Órgão: 10.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde  

Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Código Ação Produto 

P.135 
Aquisição de veículos para Secretaria Municipal de 
Saúde 

Veículos 

Ano Valor Meta 

2017 332.400,00 02 

Unidade de Medida Unidade 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de julho de 

2017. 
 
 
 
                                                   MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1248/2017 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício, 
Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 

Município, Exercício 2017, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 332.400,00 (trezentos e trinta e 
dois mil e quatrocentos reais), conforme especifica o Programa de Trabalho abaixo: 
 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.1.135-Aquisição de veículos para Secretaria Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3336-FMS - APSUS-Investimento e Aquisição de Equipamentos à Atenção 
Primária-Exercícios Anteriores 
Fonte:336-FMS - APSUS-Investimento e Aquisição de Equipamentos à Atenção 
Primária-Exercício Corrente 

  
 

180.000,00 
 

120.000,00 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:3303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)-Exercícios Anteriores 

  
32.400,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como 

recursos, os dispostos no §1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do excesso de arrecadação no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), na fonte de recursos: 336 - FMS - APSUS-Investimento e Aquisição de Equipamentos à 
Atenção Primária; e 

 
II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2016, no valor de R$ 211.200,00 (duzentos e onze mil e duzentos reais), nas seguintes 
fontes de recursos: 

336-FMS - APSUS-Investimento e Aquisição de Equipamentos à Atenção 
Primária 

 
180.000,00 

303-Saúde/Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 32.400,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 28 de julho de 

2017. 
 
                                                   MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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